
EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL

AO PROJETO DE LEI N° 208/2023, que Estima a receita e fixa a

despesa do Município para o exercício de 2024.

A Câmara  de  Vereadores  de  Pindamonhangaba,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  aprova  a

seguinte Emenda Impositiva ao Projeto de Lei n° 208/2023:

Dotação Intenção Projeto/Atividade Valor

Criar e/ou 
Reforçar

Ao FAEP- Fundo de Apoio Esportivo de
Pindamonhangaba, para auxílio à modalidade
Futsal Feminino.(Projeto Guerreiras Pinda Futsal) 

R$ 20.000,00 

9.9.99.99 Reduzir Reserva de Contingência R$ 20.000,00 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, data da assinatura eletrônica.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
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JUSTIFICATIVA

Conforme a Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 34, de 06 de julho de 2017, que acrescenta o

artigo 136-A na Lei Orgânica do Município de Pindamonhangaba, instituindo o Orçamento Impositivo.

O futsal é a modalidade mais praticada no Brasil, e por si só, já é a maior relevância da existência

do projeto para Pindamonhangaba, que por sua vez sempre se destacou no cenário Estadual dentro da

modalidade, seja no masculino ou no feminino.

Em pouco tempo da existência do Projeto Guerreiras Pinda futsal, podemos observar a grande

Exposição que trouxe para a Secretaria de Esportes e para o fortalecimento do nome da cidade no meio

Esportivo.

Sendo  assim,  espero  contar  com  a  colaboração  de  todos,  que  certamente  compreenderão  a

intenção da emenda, optando assim pela aprovação da mesma

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 – Nossa Senhora do Perpétuo Socorro – 12421-681 – Tel.: (12) 3644-2250
Pindamonhangaba – SP  |  Portal: www.pindamonhangaba.sp.leg.br

EM
EN

D
A 

IM
PO

SI
TI

VA
 IN

D
IV

ID
U

AL
 N

º 7
3 

AO
 P

LO
 N

º 2
08

/2
02

3-
 R

ec
eb

id
a 

em
 1

5/
11

/2
02

3 
17

:2
0:

59
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
SÉ

 C
AR

LO
S 

G
O

M
ES

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.p

in
da

m
on

ha
ng

ab
a.

sp
.le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

45
1-

66
FB

-2
A5

6-
2A

D
9.

Pag. 2/2

http://www.pindamonhangaba.sp.leg.br/



